
SELEÇÃO   DE   ACÓRDÃOS   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
JUSTIÇA   DO   TRABALHO   

FEVEREIRO/2021   
  
  

● ATA   Nº   1/2021   -   1ª   C,   DE   26/1/2021,   PUBLICADA   NO   DOU   EM   3/2/2021:     
  

ACÓRDÃO   N.º   3/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   I   –   1ª   Câmara   
TC   008.573/2020-4   
Natureza:   Pedido   de   reexame   (em   processo   de   Aposentadoria)   
Órgão:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   3ª   Região   
Interessado:   José   Perpétuo   Leal   (325.490.916-04)   
Representação  legal:  Rudi  Meira  Cassel  (22.256/OAB-DF)  e  outros,  representando  José            
Perpétuo   Leal.   
SUMÁRIO:  APOSENTADORIA.  INCLUSÃO,  NOS  PROVENTOS,  DA  VANTAGEM  “OPÇÃO”          
EM  DESACORDO  COM  A  DISCIPLINA  ESTABELECIDA  PELA  EMENDA          
CONSTITUCIONAL  20/1998.  ILEGALIDADE.  NEGATIVA  DE  REGISTRO.  PEDIDO  DE          
REEXAME.  NÃO  APRESENTAÇÃO  DE  ELEMENTOS  BASTANTES  PARA  ALTERAR  A           
DELIBERAÇÃO   RECORRIDA.   CONHECIMENTO.   NÃO   PROVIMENTO.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

ACÓRDÃO   N.º   4/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
Órgão:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   13ª   Região   
Interessada:   Josilda   de   Araujo   Silva   (342.989.164-72)   
Representação   legal:   não   há   
SUMÁRIO:  APOSENTADORIA.  INCLUSÃO,  NOS  PROVENTOS,  DA  VANTAGEM  “OPÇÃO”          
EM  DESACORDO  COM  A  DISCIPLINA  ESTABELECIDA  PELA  EMENDA          
CONSTITUCIONAL  20/1998.  ILEGALIDADE.  NEGATIVA  DE  REGISTRO.  PEDIDO  DE          
REEXAME.  NÃO  APRESENTAÇÃO  DE  ELEMENTOS  BASTANTES  PARA  ALTERAR  A           
DELIBERAÇÃO   RECORRIDA.   CONHECIMENTO.   NÃO   PROVIMENTO.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

ACÓRDÃO   N.º   5/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   II   –   CLASSE   I   –   1ª   Câmara   
TC   009.053/2020-4   
Natureza:   Pedido   de   reexame   (em   processo   de   Aposentadoria)   
Órgão:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   15ª   Região   
Interessada:   Zuleica   Florencio   (825.391.708-20)   
Representação   legal:   não   há   
SUMÁRIO:  APOSENTADORIA.  INCLUSÃO,  NOS  PROVENTOS,  DA  VANTAGEM  “OPÇÃO”          
EM  DESACORDO  COM  A  DISCIPLINA  ESTABELECIDA  PELA  EMENDA          
CONSTITUCIONAL  20/1998.  ILEGALIDADE.  NEGATIVA  DE  REGISTRO.  PEDIDO  DE          
REEXAME.  NÃO  APRESENTAÇÃO  DE  ELEMENTOS  BASTANTES  PARA  ALTERAR  A           
DELIBERAÇÃO   RECORRIDA.   CONHECIMENTO.   NÃO   PROVIMENTO.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  
  

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2449351%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2449351%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2448844%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2449656%22


ACÓRDÃO   N.º   16/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   I   –   Primeira   Câmara   
TC   039.375/2019-6   
Natureza(s):   I   -   Pedido   de   reexame   (Aposentadoria)   
Órgão/Entidade:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   6ª   Região/PE   
Interessado:  Maria  Noemia  Zanella  Andrade  Campos  (201.229.001-97)  Representação          
legal:   não   há   
SUMÁRIO:  PESSOAL.  PEDIDO  DE  REEXAME  EM  APOSENTADORIA.  ATO          
CONSIDERADO  ILEGAL  EM  RAZÃO  DO  PAGAMENTO  DE  VANTAGEM  DECORRENTE           
DO  EXERCÍCIO  DE  FUNÇÃO  COMISSIONADA  APÓS  O  ADVENTO  DA  EC  20/1998  E              
DOS  “QUINTOS”,  RELATIVAMENTE  A  PERÍODO  POSTERIOR  A  8/4/1998.          
CONHECIMENTO.  ARGUMENTOS  INSUFICIENTES  PARA  ALTERAR  A  DELIBERAÇÃO         
RECORRIDA.   NEGATIVA   DE   PROVIMENTO.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

ACÓRDÃO   N.º   25/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   I   –   Primeira   Câmara   
TC   008.563/2020-9.   
Natureza:   Pedido   de   reexame   (Aposentadoria).   
Órgão:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   3ª   Região/MG.   
Interessado:   Fernando   Marcos   Mesquita   (299.054.786-04).   
Representação   legal:   não   há.   
SUMÁRIO:  APOSENTADORIA.  INCORPORAÇÃO  DA  PARCELA  “OPÇÃO”,        
CONSIDERADA  ILEGAL  POR  VIOLAR  A  REGRA  INTRODUZIDA  PELA  EMENDA           
CONSTITUCIONAL  20/1998,  QUE  LIMITA  O  VALOR  DOS  PROVENTOS  À           
REMUNERAÇÃO  DO  CARGO  EFETIVO.  PEDIDO  DE  REEXAME.  ARGUMENTOS          
INSUFICIENTES  PARA  MODIFICAR  O  ACÓRDÃO  RECORRIDO.  NEGATIVA  DE          
PROVIMENTO.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

ACÓRDÃO   N.º   26/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   I   –   Primeira   Câmara   
TC   008.982/2020-1.   
Natureza:   I   -   Pedido   de   reexame   (Aposentadoria).   
Órgão:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   5ª   Região/BA.   
Embargante:   Zilailson   Braga   de   Oliveira   (168.996.875-34).   
Representação   legal:   não   há.   
SUMÁRIO:  APOSENTADORIA.  INCORPORAÇÃO  DA  PARCELA  “OPÇÃO”,        
CONSIDERADA  ILEGAL  POR  VIOLAR  A  REGRA  INTRODUZIDA  PELA  EMENDA           
CONSTITUCIONAL  20/1998,  QUE  LIMITA  O  VALOR  DOS  PROVENTOS  À           
REMUNERAÇÃO  DO  CARGO  EFETIVO.  PEDIDO  DE  REEXAME.  ARGUMENTOS          
INSUFICIENTES  PARA  MODIFICAR  O  ACÓRDÃO  RECORRIDO.  NEGATIVA  DE          
PROVIMENTO.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

ACÓRDÃO   N.º   28/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   I   –   Primeira   Câmara   
TC   009.068/2020-1.   

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2441931%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2449227%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2448628%22


Natureza:   Pedido   de   reexame   (Aposentadoria).   
Órgão:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   24ª   Região/MS.   
Recorrente:   Telma   de   Souza   Mata   (105.559.942-87).   
Representação   legal:   Wilson   Farias   do   Rego   (OAB/MS   16.484)   e   outros.   
SUMÁRIO:  APOSENTADORIA.  INCORPORAÇÃO  DA  PARCELA  “OPÇÃO”,        
CONSIDERADA  ILEGAL  POR  VIOLAR  A  REGRA  INTRODUZIDA  PELA  EMENDA           
CONSTITUCIONAL  20/1998,  QUE  LIMITA  O  VALOR  DOS  PROVENTOS  À           
REMUNERAÇÃO  DO  CARGO  EFETIVO.  PEDIDO  DE  REEXAME.  ARGUMENTOS          
INSUFICIENTES  PARA  MODIFICAR  O  ACÓRDÃO  RECORRIDO.  NEGATIVA  DE          
PROVIMENTO.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

ACÓRDÃO   N.º   46/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   V   –   Primeira   Câmara   
TC   046.615/2020-2.   
Natureza:   Aposentadoria.   
Órgão:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   23ª   Região/MT.   
Interessado:   Ana   Maria   Evangelista   Nunes   Ribeiro   (284.617.701-53).   
Representação   legal:   não   há.   
SUMÁRIO:  APOSENTADORIA.  INCORPORAÇÃO  DE  QUINTOS,  POR  DECISÃO         
ADMINISTRATIVA,  REFERENTE  A  FUNÇÕES  COMISSIONADAS  EXERCIDAS  EM         
PERÍODOS  POSTERIORES  À  VIGÊNCIA  DA  LEI  9.624/1998,  EM  DISSONÂNCIA  COM  A             
ATUAL  JURISPRUDÊNCIA  DO  STF  E  DO  TCU.  ILEGALIDADE  DO  ATO.            
SUPERVENIÊNCIA  DA  MODULAÇÃO  DE  EFEITOS  NA  DECISÃO  PROFERIDA  NO  RE            
638.115/CE.  CONVERSÃO  DA  RUBRICA  DE  QUINTOS,  CONCEDIDA  COM  BASE  NO            
EXERCÍCIO  DE  FUNÇÕES  APÓS  8/4/1998,  EM  PARCELA  COMPENSATÓRIA  A  SER            
ABSORVIDA  POR  QUAISQUER  REAJUSTES  E  REESTRUTURAÇÕES  DE  CARREIRA          
SUPERVENIENTES.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

ACÓRDÃO   N.º   65/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   I   –   Primeira   Câmara   
TC   001.944/2020-7   
Natureza(s):   I   -   Pedido   de   reexame   em   aposentadoria   
Órgão/Entidade:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   3ª   Região/MG   
Interessado:   Jacqueline   Exupéry   Jardim   dos   Santos   (494.045.556-49)   
Representação   legal:   não   há.   
SUMÁRIO:  APOSENTADORIA.  INCORPORAÇÃO  ILEGAL  DA  PARCELA  “OPÇÃO”.         
PEDIDO   DE   REEXAME.   NEGATIVA   DE   PROVIMENTO.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

ACÓRDÃO   N.º   66/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   I   –   Primeira   Câmara   
TC   001.996/2020-7   
Natureza:   Pedido   de   Reexame   em   Ato   de   Concessão   de   Aposentadoria.   
Órgão:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   8ª   Região/PA   e   AP   
Interessados:  Maria  Rosa  Santos  da  Silva  (137.725.622-72);  Maria  Rosa  Santos  da  Silva              
(137.725.622-72)   

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2444222%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2449187%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2428282%22


Representação   legal:   Maria   Lúcia   Miranda   Álvares   (27.710/OAB-PA).   
SUMÁRIO:  APOSENTADORIA.  VANTAGEM  DENOMINADA  OPÇÃO.  EMENDA        
CONSTITUCIONAL  20/1998.  VEDAÇÃO.  ILEGALIDADE.  NEGATIVA  DE  REGISTRO.        
PEDIDO  DE  REEXAME.  ARGUMENTOS  INSUFICIENTES  PARA  MODIFICAR  O          
ACÓRDÃO   RECORRIDO.   NEGATIVA   DE   PROVIMENTO.   CIÊNCIA.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

ACÓRDÃO   N.º   67/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   I   –   Primeira   Câmara   
TC   008.547/2020-3   
Natureza:   I   Pedido   de   Reexame   (Aposentadoria)   
Órgão/Entidade:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   2ª   Região/SP   
Interessado:   Adelaide   Alves   Leão   Santos   (074.991.198-07)   
Representação   legal:   não   há   
SUMÁRIO:  APOSENTADORIA.  INCORPORAÇÃO  DA  PARCELA  “OPÇÃO”.        
ILEGALIDADE.   PEDIDO   DE   REEXAME.   CONHECIMENTO.   NEGATIVA   DE   PROVIMENTO   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

ACÓRDÃO   N.º   68/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   V   –   Primeira   Câmara   
TC   008.661/2020-0   
Natureza(s):   Aposentadoria   
Órgão/Entidade:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   8ª   Região/PA   e   AP   
Interessado:   Orlando   Henrique   de   Vasconcelos   Junior   (118.171.782-53)   
Representação   legal:   não   há   
SUMÁRIO:  APOSENTADORIA.  INCLUSÃO,  NOS  PROVENTOS,  DA  VANTAGEM         
“OPÇÃO”,  EM  DESACORDO  COM  A  LEGISLAÇÃO.  NEGATIVA  DE  REGISTRO.           
DETERMINAÇÕES.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

ACÓRDÃO   N.º   70/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   I   –   1ª   Câmara   
TC   008.986/2020-7   
Natureza(s):   Pedido   de   Reexame   em   Aposentadoria   
Órgão/Entidade:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   6ª   Região/PE   
Interessado:   Jacqueline   Lyra   Figueira   Costa   (399.405.864-34)   
Representação   legal:   não   há   
SUMÁRIO:  SUMÁRIO:  APOSENTADORIA.  VANTAGEM  DENOMINADA  “OPÇÃO”.        
PROVENTOS  SUPERIORES  À  REMUNERAÇÃO  DO  CARGO  EFETIVO.         
IMPOSSIBILIDADE.  VEDAÇÃO  CONTIDA  NA  EMENDA  CONSTITUCIONAL  20/1998.         
ILEGALIDADE.  PEDIDO  DE  REEXAME.  ELEMENTOS  INSUFICIENTES  PARA  ALTERAR          
A   DELIBERAÇÃO   RECORRIDA.   CONHECIMENTO.   NEGATIVA   DE   PROVIMENTO.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

ACÓRDÃO   N.º   71/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   I   –   1ª   Câmara   
TC   009.019/2020-0   
Natureza(s):   Pedido   de   Reexame   em   Aposentadoria   

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2436415%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2441222%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2429660%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2437918%22


Órgão/Entidade:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   12ª   Região/sc   
Interessado:   Sonia   Meneghini   de   Moura   (423.829.719-91)   
Representação   legal:   não   há   
SUMÁRIO:  APOSENTADORIA.  VANTAGEM  DENOMINADA  “OPÇÃO”.  PROVENTOS        
SUPERIORES  À  REMUNERAÇÃO  DO  CARGO  EFETIVO.  IMPOSSIBILIDADE.  VEDAÇÃO          
CONTIDA  NA  EMENDA  CONSTITUCIONAL  20/1998.  ILEGALIDADE.  PEDIDO  DE         
REEXAME.  ELEMENTOS  INSUFICIENTES  PARA  ALTERAR  A  DELIBERAÇÃO         
RECORRIDA.   CONHECIMENTO.   NEGATIVA   DE   PROVIMENTO.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

ACÓRDÃO   N.º   83/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   I   –   Primeira   Câmara   
TC   031.261/2019-1   
Natureza:   Pedido   de   Reexame   em   Ato   de   Concessão   de   Aposentadoria.   
Órgão:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   12ª   Região/SC   
Interessado:   Vanderlei   Luiz   Ricken   (341.193.539-15)   
Representação   legal:   não   há   
SUMÁRIO:  APOSENTADORIA.  VANTAGEM  IRREGULAR  DENOMINADA  “OPÇÃO”.  NOVO         
ENTENDIMENTO  ACÓRDÃO  1599/2019-TCU-PLENÁRIO.  EC  20/1998.  ACRÉSCIMO  AOS         
PROVENTOS  DE  APOSENTADORIA  EM  RELAÇÃO  À  ÚLTIMA  REMUNERAÇÃO          
CONTRIBUTIVA  DA  ATIVIDADE.  DESCUMPRIMENTO  DO  DISPOSTO  NO  ART.  40,           
CAPUT  E  §  2º,  DA  CFB/1988.  INCORPORAÇÃO  DE  QUINTOS  DE  FUNÇÕES             
COMISSIONADAS  EXERCIDAS  EM  PERÍODOS  POSTERIORES  À  VIGÊNCIA  DA  LEI           
9.624/1998.  ADEQUAÇÃO  À  MODULAÇÃO  DO  STF.  ILEGALIDADE  DO  ATO  E  NEGATIVA             
DE  REGISTRO.  PEDIDO  DE  REEXAME.  CONHECIMENTO.  ARGUMENTOS         
INSUFICIENTES  PARA  REFORMAR  A  DELIBERAÇÃO  RECORRIDA.  NEGATIVA  DE          
PROVIMENTO.   CIÊNCIA.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

ACÓRDÃO   N.º   84/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   II   –   CLASSE   I   –   Primeira   Câmara   
TC   039.369/2019-6   
Natureza:   Pedido   de   Reexame   em   Ato   de   Concessão   de   Aposentadoria.   
Órgão:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   3ª   Região/MG   
Interessado:   Sylvio   Túlio   Peixoto   (355.094.306-72)   
Representação  legal:  Tiago  Cardoso  Penna  (83.514/OAB-MG);  Rafaela  N.  de  O.  Fantini             
(176.685/OAB-MG).   
SUMÁRIO:  APOSENTADORIA.  VANTAGEM  IRREGULAR  DENOMINADA  “OPÇÃO”.  NOVO         
ENTENDIMENTO  ACÓRDÃO  1599/2019-TCU-PLENÁRIO.  EC  20/1998.  ACRÉSCIMO  AOS         
PROVENTOS  DE  APOSENTADORIA  EM  RELAÇÃO  À  ÚLTIMA  REMUNERAÇÃO          
CONTRIBUTIVA  DA  ATIVIDADE.  DESCUMPRIMENTO  DO  DISPOSTO  NO  ART.  40,           
CAPUT  E  §  2º,  DA  CFB/1988.  INCORPORAÇÃO  DE  QUINTOS  DE  FUNÇÕES             
COMISSIONADAS  EXERCIDAS  EM  PERÍODOS  POSTERIORES  À  VIGÊNCIA  DA  LEI           
9.624/1998,  SUPOSTAMENTE  DECISÃO  ADMINISTRATIVA.  DETERMINAÇÃO  PARA        
TRANSFORMAÇÃO  EM  PARCELA  COMPENSATÓRIA.  ILEGALIDADE  DO  ATO  E          
NEGATIVA  DE  REGISTRO.  PEDIDO  DE  REEXAME.  CONHECIMENTO.  ARGUMENTOS          
INSUFICIENTES  PARA  REFORMAR  A  DELIBERAÇÃO  RECORRIDA  QUANTO  AO          
PAGAMENTO  DA  VANTAGEM  OPÇÃO.  PAGAMENTO  DE  QUINTOS  COM  BASE  EM            

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2438291%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2436416%22


SENTENÇA  JUDICIAL  TRANSITADA  EM  JULGADO.  PROVIMENTO  PARCIAL.         
DETERMINAÇÃO  NO  SENTIDO  O  ÓRGÃO  DE  ORIGEM  ADEQUAR  PAGAMENTO  DE            
QUINTOS  À  MODULAÇÃO  ESTABELECIDA  PELO  STF  NO  JULGAMENTO  DO  RE            
638.115/CE.   CIÊNCIA.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  
  
  

● ATA   Nº   2_2021   -   1ª   C,   DE   2/2/2021,   PUBLICADA   NO   DOU   EM   10/2/2021:   
  

ACÓRDÃO   Nº   1167/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   V   –   Primeira   Câmara   
TC   008.539/2020-0   
Natureza:   Aposentadoria   
Órgão:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   1ª   Região/RJ   
Interessada:   Maria   Aparecida   da   Silva   Pinheiro   (638.486.277-87)  
Representação   legal:   não   há   
SUMÁRIO:  APOSENTADORIA.  VANTAGEM  IRREGULAR  DENOMINADA  “OPÇÃO”.        
ACÓRDÃO   1599/2019-TCU-PLENÁRIO.   EC   20/1998.   ACRÉSCIMO   AOS   PROVENTOS   DE   
APOSENTADORIA  EM  RELAÇÃO  À  ÚLTIMA  REMUNERAÇÃO  CONTRIBUTIVA  DA          
ATIVIDADE.  DESCUMPRIMENTO  DO  DISPOSTO  NO  ART.  40,  CAPUT  E  §  2º,  DA              
CFB/1988.  INCORPORAÇÃO  DE  QUINTOS  DE  FUNÇÕES  COMISSIONADAS         
EXERCIDAS  EM  PERÍODOS  POSTERIORES  À  VIGÊNCIA  DA  LEI  9.624/1998.           
ADEQUAÇÃO  À  MODULAÇÃO  DO  STF  NO  RE  638.115/CE.  SÚMULA  106.  ILEGALIDADE             
DO   ATO.   DETERMINAÇÕES.   CIÊNCIA.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   

  
ACÓRDÃO   Nº   1169/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   V   –   Primeira   Câmara   
TC   009.000/2020-8   
Natureza:   Aposentadoria   
Órgão:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   10ª   Região/DF   e   TO   
Interessado:   Delzuito   Gonçalves   dos   Santos   (096.260.771-15)   
Representação   legal:   não   há   
SUMÁRIO:  APOSENTADORIA.  VANTAGEM  IRREGULAR  DENOMINADA  “OPÇÃO”.        
ACÓRDÃO  1599/2019-TCU-PLENÁRIO.  EC  20/1998.  ACRÉSCIMO  AOS  PROVENTOS  DE          
APOSENTADORIA  EM  RELAÇÃO  À  ÚLTIMA  REMUNERAÇÃO  CONTRIBUTIVA  DA          
ATIVIDADE.  DESCUMPRIMENTO  DO  DISPOSTO  NO  ART.  40,  CAPUT  E  §  2º,  DA              
CFB/1988.  INCORPORAÇÃO  DE  QUINTOS  DE  FUNÇÕES  COMISSIONADAS         
EXERCIDAS  EM  PERÍODOS  POSTERIORES  À  VIGÊNCIA  DA  LEI  9.624/1998.           
ADEQUAÇÃO  À  MODULAÇÃO  DO  STF  NO  RE  638.115/CE.  SÚMULA  106.  ILEGALIDADE             
DO   ATO.   DETERMINAÇÕES.   CIÊNCIA.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   

  
ACÓRDÃO   Nº   1178/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   V   –   Primeira   Câmara   
TC   030.456/2019-3   
Natureza:   Aposentadoria   

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2436417%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2418280%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2419475%22


Órgão:   Tribunal   Superior   do   Trabalho   (TST)   
Interessada:   Cláudia   Maria   Pereira   do   Lago   (334.193.291-72)   
Representação   legal:   não   há   
SUMÁRIO:  APOSENTADORIA.  VANTAGEM  IRREGULAR  DENOMINADA  “OPÇÃO”.        
ACÓRDÃO  1599/2019-TCU-PLENÁRIO.  EC  20/1998.  ACRÉSCIMO  AOS  PROVENTOS  DE          
APOSENTADORIA  EM  RELAÇÃO  À  ÚLTIMA  REMUNERAÇÃO  CONTRIBUTIVA  DA          
ATIVIDADE.  DESCUMPRIMENTO  DO  DISPOSTO  NO  ART.  40,  CAPUT  E  §  2º,  DA              
CFB/1988.  INCORPORAÇÃO  DE  QUINTOS  DE  FUNÇÕES  COMISSIONADAS         
EXERCIDAS  EM  PERÍODOS  POSTERIORES  À  VIGÊNCIA  DA  LEI  9.624/1998.           
ADEQUAÇÃO  À  MODULAÇÃO  DO  STF  NO  RE  638.115/CE.  SÚMULA  106.  ILEGALIDADE             
DO   ATO.   DETERMINAÇÕES.   CIÊNCIA.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   

  
ACÓRDÃO   Nº   1179/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   V   –   Primeira   Câmara   
TC   030.498/2019-8   
Natureza:   Aposentadoria   
Órgão:   Tribunal   Superior   do   Trabalho   (TST)   
Interessada:   Gilse   Batista   Saraiva   (329.970.511-34)   
Representação   legal:   não   há   
SUMÁRIO:  APOSENTADORIA.  VANTAGEM  IRREGULAR  DENOMINADA  “OPÇÃO”.        
ACÓRDÃO  1599/2019-TCU-PLENÁRIO.  EC  20/1998.  ACRÉSCIMO  AOS  PROVENTOS  DE          
APOSENTADORIA  EM  RELAÇÃO  À  ÚLTIMA  REMUNERAÇÃO  CONTRIBUTIVA  DA          
ATIVIDADE.  DESCUMPRIMENTO  DO  DISPOSTO  NO  ART.  40,  CAPUT  E  §  2º,  DA              
CFB/1988.  INCORPORAÇÃO  DE  QUINTOS  DE  FUNÇÕES  COMISSIONADAS         
EXERCIDAS  EM  PERÍODOS  POSTERIORES  À  VIGÊNCIA  DA  LEI  9.624/1998.           
ADEQUAÇÃO  À  MODULAÇÃO  DO  STF  NO  RE  638.115/CE.  SÚMULA  106.  ILEGALIDADE             
DO   ATO.   DETERMINAÇÕES.   CIÊNCIA.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   

  
ACÓRDÃO   Nº   1198/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   II   –   CLASSE   I   –   Primeira   Câmara   
TC   030.508/2019-3   
Natureza(s):   I   -Embargos   de   declaração   em   pedido   de   reexame   
Órgão/Entidade:   Tribunal   Superior   do   Trabalho   
Interessados:  Jane  de  Jesus  Travassos  Vargas  (145.873.511-72);  Jane  de  Jesus  Travassos             
Vargas   (145.873.511-72)   
Representação   legal:   não   há   
SUMÁRIO:  PESSOAL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  PEDIDO  DE  REEXAME.           
CONHECIMENTO.  APOSENTADORIA  CONSIDERADA  ILEGAL  EM  RAZÃO  DA         
INCLUSÃO,  NOS  PROVENTOS,  DE  VANTAGEM  ALUSIVA  AO  EXERCÍCIO  DE  FUNÇÃO            
DE  CONFIANÇA,  PAGA  DE  FORMA  PARCIAL  (“OPÇÃO”).  AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO,            
OBSCURIDADE   OU   CONTRADIÇÃO.   EMBARGOS   REJEITADOS.   CIÊNCIA.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   

  
  
  
  

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2405710%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2405224%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2442023%22


● ATA   Nº   3/2021   -   1ª   C,   DE   9/2/2021,   PUBLICADA   NO   DOU   EM   19/2/2021:     
  

ACÓRDÃO   Nº   1381/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   V   –   1ª   Câmara   
TC   036.993/2020-4   
Natureza:   Aposentadoria.   
Unidade:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   1ª   Região/RJ.   
Interessada:   Sandra   Maria   Araújo   Costa   (CPF   741.925.827-91).   
Representação   legal:   não   há.   
SUMÁRIO:  APOSENTADORIA.  INCORPORAÇÃO  INDEVIDA  DE  “QUINTOS”  APÓS         
EDIÇÃO  DA  LEI  9.624/1998.  ILEGALIDADE.  NEGATIVA  DE  REGISTRO.          
DETERMINAÇÕES.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

ACÓRDÃO   Nº   1405/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   V   –   Primeira   Câmara   
TC   008.557/2020-9   
Natureza:   Aposentadoria   
Órgão:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   3ª   Região/MG   (TRT-3)   
Interessado:   Antônio   de   Souza   Pontes   Filho   (357.218.396-00)   
Representação   legal:   não   há   
SUMÁRIO:  APOSENTADORIA.  RUBRICA  ATUALMENTE  CONSTANTE  DOS        
PROVENTOS  NÃO  IDENTIFICADA.  ESCLARECIMENTOS  DO  ÓRGÃO  DE  ORIGEM.          
VANTAGEM  IRREGULAR  DENOMINADA  “OPÇÃO”.  ACÓRDÃO       
1599/2019-TCU-PLENÁRIO.  EC  20/1998.  ACRÉSCIMO  AOS  PROVENTOS  DE         
APOSENTADORIA  EM  RELAÇÃO  À  ÚLTIMA  REMUNERAÇÃO  CONTRIBUTIVA  DA          
ATIVIDADE.  DESCUMPRIMENTO  DO  DISPOSTO  NO  ART.  40,  CAPUT  E  §  2º,  DA              
CFB/1988.   ILEGALIDADE   DO   ATO.   SÚMULA   106.   DETERMINAÇÕES.   CIÊNCIA.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

ACÓRDÃO   Nº   1419/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   V   –   Primeira   Câmara   
TC   029.494/2020-6   
Natureza:   Pensão   Civil   
Órgão:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   10ª   Região/DF   e   TO   (TRT-10)   
Interessado:   Expedito   Bezerra   Nunes   (097.038.451-34)   
Representação   legal:   não   há   
SUMÁRIO:  PENSÃO  CIVIL.  VANTAGEM  IRREGULAR  DENOMINADA  “OPÇÃO”.         
ACÓRDÃO  1599/2019-TCU-PLENÁRIO.  EC  20/1998.  ACRÉSCIMO  AOS  PROVENTOS  DE          
PENSÃO  EM  RELAÇÃO  À  ÚLTIMA  REMUNERAÇÃO  CONTRIBUTIVA  DA  ATIVIDADE  DO            
INSTITUIDOR.  DESCUMPRIMENTO  DO  DISPOSTO  NO  ART.  40,  CAPUT  E  §  2º,  DA              
CFB/1988.   SÚMULA   106.   ILEGALIDADE   DO   ATO.   DETERMINAÇÕES.   CIÊNCIA.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

ACÓRDÃO   Nº   1420/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   V   –   Primeira   Câmara   
TC   030.683/2020-3   
Natureza:   Aposentadoria   

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2449672%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2420830%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2433704%22


Órgão:   Tribunal   Superior   do   Trabalho   (TST)   
Interessada:   Rensi   Nogueira   Porpino   (339.961.211-72)   
Representação   legal:   não   há   
SUMÁRIO:  APOSENTADORIA.  VANTAGEM  IRREGULAR  DENOMINADA  “OPÇÃO”.        
ACÓRDÃO  1599/2019-TCU-PLENÁRIO.  EC  20/1998.  ACRÉSCIMO  AOS  PROVENTOS  DE          
APOSENTADORIA  EM  RELAÇÃO  À  ÚLTIMA  REMUNERAÇÃO  CONTRIBUTIVA  DA          
ATIVIDADE.  DESCUMPRIMENTO  DO  DISPOSTO  NO  ART.  40,  CAPUT  E  §  2º,  DA              
CFB/1988.  INCORPORAÇÃO  DE  QUINTOS  DE  FUNÇÕES  COMISSIONADAS         
EXERCIDAS  EM  PERÍODOS  POSTERIORES  À  VIGÊNCIA  DA  LEI  9.624/1998.           
ADEQUAÇÃO  À  MODULAÇÃO  DO  STF  NO  RE  638.115/CE.  SÚMULA  106.  ILEGALIDADE             
DO   ATO.   DETERMINAÇÕES.   CIÊNCIA.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

ACÓRDÃO   Nº   1427/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   I   –   1ª   Câmara   
TC   008.558/2020-5   
Natureza(s):   I   -   Pedido   de   Reexame   (Aposentadoria)   
Órgão/Entidade:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   3ª   Região/MG   
Interessado:   Aparecida   Maria   Palhares   (296.934.116-68)   
Representação   legal:   não   há.   
SUMÁRIO:  PEDIDO  DE  REEXAME.  APOSENTADORIA.  ILEGALIDADE  DA  VANTAGEM          
DENOMINADA  OPÇÃO  EM  FACE  DO  ADVENTO  DA  EC  20/1998.  INEXISTÊNCIA  DE             
VIOLAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DA  SEGURANÇA  JURÍDICA,  DA  ISONOMIA  E  DO            
DIREITO  ADQUIRIDO.  QUINTOS.  NÃO  APRESENTAÇÃO  DE  PROVA  NO  SENTIDO  DE            
QUE  O  SERVIDOR  TENHA  SIDO  BENEFICIADO  POR  DECISÃO  JUDICIAL  TRANSITADA            
EM  JULGADO.  AUSÊNCIA  DE  APRESENTAÇÃO  DE  FUNDAMENTOS  SUFICIENTES          
PARA  ENSEJAR  A  DESCONSTITUIÇÃO  DA  DECISÃO  RECORRIDA.  RECURSO          
CONHECIDO   E   IMPROVIDO.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

ACÓRDÃO   Nº   1428/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   I   –   1ª   Câmara   
TC   008.968/2020-9   
Natureza(s):   I   -   Pedido   de   Reexame   (Aposentadoria)   
Órgão/Entidade:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   5ª   Região/BA   
Interessado:   Cid   Ney   de   Paula   Castro   (592.270.797-34)   
Representação   legal:   não   há   
SUMÁRIO:  PEDIDO  DE  REEXAME.  APOSENTADORIA.  ILEGALIDADE  DA  VANTAGEM          
DENOMINADA  OPÇÃO  EM  FACE  DO  ADVENTO  DA  EC  20/1998.  INEXISTÊNCIA  DE             
VIOLAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DA  SEGURANÇA  JURÍDICA,  DA  ISONOMIA  E  DO            
DIREITO  ADQUIRIDO.  QUINTOS  INCORPORADOS  DE  1998  A  2001.  AUSÊNCIA  DE            
COMPROVAÇÃO  DE  QUE  O  INTERESSADO  TENHA  SIDO  EFETIVAMENTE          
BENEFICIADO  POR  DECISÃO  JUDICIAL  PROFERIDA  EM  AÇÃO  COLETIVA.  AUSÊNCIA           
DE  APRESENTAÇÃO  DE  FUNDAMENTOS  SUFICIENTES  PARA  ENSEJAR  A          
DESCONSTITUIÇÃO  DA  DECISÃO  RECORRIDA.  RECURSO  CONHECIDO  E         
IMPROVIDO.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2430436%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2448842%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2450921%22


ACÓRDÃO   Nº   1429/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   I   –   1ª   Câmara   
TC   008.990/2020-4   
Natureza(s):   I   -   Pedido   de   Reexame   (Aposentadoria)   
Órgão/Entidade:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   6ª   Região/PE   
Interessado:   Roberto   Figueiroa   Bezerra   (166.659.104-15)   
Representação   legal:   não   há   
SUMÁRIO:  PEDIDO  DE  REEXAME.  APOSENTADORIA.  ILEGALIDADE  DA  VANTAGEM          
DENOMINADA  OPÇÃO  EM  FACE  DO  ADVENTO  DA  EC  20/1998.  INEXISTÊNCIA  DE             
VIOLAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DA  SEGURANÇA  JURÍDICA,  DA  ISONOMIA  E  DO            
DIREITO  ADQUIRIDO.  AUSÊNCIA  DE  APRESENTAÇÃO  DE  FUNDAMENTOS         
SUFICIENTES  PARA  ENSEJAR  A  DESCONSTITUIÇÃO  DA  DECISÃO  RECORRIDA.          
RECURSO   CONHECIDO   E   IMPROVIDO.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

ACÓRDÃO   Nº   1430/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   I   –   1ª   Câmara   
TC   008.998/2020-5   
Natureza(s):   I   -   Pedido   de   Reexame   (Aposentadoria)   
Órgão/Entidade:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   9ª   Região   
Interessado:   Paulo   Emilio   Teixeira   Neto   (242.862.579-91)   
Representação   legal:   não   há   
SUMÁRIO:  PEDIDO  DE  REEXAME.  APOSENTADORIA.  ILEGALIDADE  DA  VANTAGEM          
DENOMINADA  OPÇÃO  EM  FACE  DO  ADVENTO  DA  EC  20/1998.  INEXISTÊNCIA  DE             
VIOLAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DA  SEGURANÇA  JURÍDICA,  DA  ISONOMIA  E  DO            
DIREITO  ADQUIRIDO.  AUSÊNCIA  DE  APRESENTAÇÃO  DE  FUNDAMENTOS         
SUFICIENTES  PARA  ENSEJAR  A  DESCONSTITUIÇÃO  DA  DECISÃO  RECORRIDA.          
RECURSO   CONHECIDO   E   IMPROVIDO.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

ACÓRDÃO   Nº   1436/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   I   –   1ª   Câmara   
TC   039.403/2019-0   
Natureza(s):   I   -   Pedido   de   Reexame   (Aposentadoria)   
Órgão/Entidade:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   10ª   Região/DF   e   TO   
Interessado:   Marta   Aparecida   Vinhas   Cotta   (296.001.971-72)   
Representação   legal:   não   há   
SUMÁRIO:  PEDIDO  DE  REEXAME.  APOSENTADORIA.  ILEGALIDADE  DA  VANTAGEM          
DENOMINADA  OPÇÃO  EM  FACE  DO  ADVENTO  DA  EC  20/1998.  INEXISTÊNCIA  DE             
VIOLAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DA  SEGURANÇA  JURÍDICA,  DA  ISONOMIA  E  DO            
DIREITO  ADQUIRIDO.  AUSÊNCIA  DE  APRESENTAÇÃO  DE  FUNDAMENTOS         
SUFICIENTES  PARA  ENSEJAR  A  DESCONSTITUIÇÃO  DA  DECISÃO  RECORRIDA.          
RECURSO   CONHECIDO   E   IMPROVIDO.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

ACÓRDÃO   Nº   1437/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   V   –   1ª   Câmara   
TC   046.596/2020-8   

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2448845%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2449655%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2449662%22


Natureza(s):   Aposentadoria   
Órgão/Entidade:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   2ª   Região/SP   
Interessados:  Eunice  Guedes  Canedo  (091.780.468-66);  Maria  Aparecida  Zanchin          
(034.113.188-   13);   Solange   Muller   Serafim   (114.829.058-33)   
Representação   legal:   não   há.   
SUMÁRIO:  APOSENTADORIA.  INCLUSÃO,  NOS  PROVENTOS,  DA  VANTAGEM         
RELATIVA  A  “QUINTOS”  EM  DESACORDO  COM  A  LEGISLAÇÃO  DE  REGÊNCIA.            
ILEGALIDADE.   NEGATIVA   DE   REGISTRO.   DETERMINAÇÕES.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

ACÓRDÃO   Nº   1438/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   V   –   1ª   Câmara   
TC   046.626/2020-4   
Natureza(s):   Aposentadoria   
Órgão/Entidade:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   11ª   Região/AM   e   RR  
Interessados:   Claudia   Mara   Azedo   Peixoto   (192.631.202-34);   Olinda   Claudino   de   Souza   
(214.753.262-20);   Shirley   Maria   Santos   da   Silva   (240.408.512-34)   
Representação   legal:   não   há   
SUMÁRIO:  APOSENTADORIA.  INCLUSÃO,  NOS  PROVENTOS,  DA  VANTAGEM         
RELATIVA  A  “QUINTOS”  EM  DESACORDO  COM  A  LEGISLAÇÃO  DE  REGÊNCIA.            
ILEGALIDADE.   NEGATIVA   DE   REGISTRO.   DETERMINAÇÕES.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

ACÓRDÃO   Nº   1439/2021   -   TCU   -   PRIMEIRA   CÂMARA   
GRUPO   I   –   CLASSE   V   –   1ª   Câmara   
TC   046.631/2020-8   
Natureza(s):   Aposentadoria   
Órgão/Entidade:   Tribunal   Regional   do   Trabalho   da   14ª   Região/AC   e   RO   
Interessados:  Floduardo  Borges  da  Silva  (475.111.336-49);  Maria  de  Fatima  Maroquio            
Bernardo   (862.933.467-34);   Terezinha   Nunes   de   Oliveira   Anjos   (113.919.282-53)   
Representação   legal:   não   há   
SUMÁRIO:  APOSENTADORIA.  INCLUSÃO,  NOS  PROVENTOS,  DA  VANTAGEM         
RELATIVA  A  “QUINTOS”  EM  DESACORDO  COM  A  LEGISLAÇÃO  DE  REGÊNCIA.            
ILEGALIDADE.   NEGATIVA   DE   REGISTRO.   DETERMINAÇÕES.   
ACESSO   AO   INTEIRO   TEOR   DO   ACÓRDÃO   
  

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2449211%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2449212%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2449213%22

